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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NQ 562/93 

DE 30 DE ABRIL I?E 1993 

"Autoriza a celebração de convênios oan o Governo do 

Estado de são Paulo, através da SecretariA de Meio • 

Ambiente (destinados à realização de Prog1 •s, à>ras 

e serviços de interesse pÜblioo) 

A~ MUNICIPAL DE PINHALZINBO, APPDVA Em, DR. BE-

NEDrro IAt.JOO DE LIMA., PREFErro MUNICIPAL SANCICH) E PIOIJIG) A S!UUINl'E LEI: 

ARl'IOO 19- Fica o Poder Executivo autorizado a cele

brar CXll'lV'ênio oan o Governo do Eatado de são Paulo, através da SeeDtaria do 

Meio Ambiente, cxnvênios e cxntratos destinados a realização de programas, à>ras 

e serviços de interesse públloo. 

ARI'IOO 29- As despesas decorrentes da Eliii8CUÇão desta 

I.ei, ex>rrerjD por conta das dotações ~as dos orçamentos vigentes. 

ARI'IOO 39- FBta Ie1, entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposi<j'Ões em oontrãrio. 

Pinhalzinho, 30 de Abril de 1993 
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